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C O N C L U S Õ E S D O A D V O G A D O - G E R A L 

F. G. JACOBS 

apresentadas em 10 de Junho de 1992 * 

Senbor Presidente, 
Senhores Juízes, 

1. No presente processo, o Tribunal de De
fensa de la Competencia espanhol solicita 
ao Tribunal de Justiça que se pronuncie a 
título prejudicial, nos termos do artigo 
177.° do Tratado CEE, sobre a questão de 
saber se, e em que medida, as autoridades 
competentes em matéria de concorrência de 
um Estado-membro podem utilizar informa
ções que lhes foram prestadas pela Comis
são, nos termos do Regulamento n.° 17 do 
Conselho, de 6 de Fevereiro de 1962, pri
meiro regulamento de execução dos artigos 
85.° e 86.° do Tratado CEE QO 1962, 13, 
p. 204; EE 08 FI p. 22). O artigo 86.° não 
é relevante no presente caso, mas o n.° 1 
do artigo 85.° proíbe — e o n.° 2 declara 
nulos — «todos os acordos entre empresas, 
todas as decisões de associações de empre
sas e todas as práticas concertadas que se
jam susceptíveis de afectar o comércio entre 
os Estados-membros e que tenham por ob
jectivo ou efeito impedir, restringir ou fal
sear a concorrência no mercado comum...». 

2. No processo principal, um certo número 
de instituições bancárias contestam a aber
tura de um inquérito sobre as suas activida
des, nos termos do direito espanhol da con
corrência, pela Dirección General de la De
fensa de la Competencia («DGDC»). Se
gundo as instituições em causa, a decisão de 
abrir este inquérito baseou-se em informa
ções prestadas à DGDC pela Comissão, em 
conformidade com o disposto no Regula

mento n.° 17. As instituições sustentam que 
a DGDC não pode utilizar estas informa
ções contra elas com a finalidade de com
provar uma violação do direito espanhol da 
concorrência. 

Os antecedentes do litígio 

3. O litígio entre as partes no processo 
principal teve origem numa carta de 3 de 
Março de 1987, na qual a Comissão infor
mava os presidentes de um certo número de 
bancos espanhóis de que tinha suspeitas 
quanto à sua participação em certas práticas 
restritivas e lhes pedia que lhe prestassem 
certas informações, nos termos do artigo 
11.°, n.° 1, do Regulamento n.° 17. Esta 
disposição reza assim: 

«No cumprimento dos deveres que lhe são 
impostos pelo artigo 89.° e pelas disposições 
adoptadas em aplicação do artigo 87.° do 
Tratado, a Comissão pode obter todas as 
informações necessárias junto dos Governos 
e das autoridades competentes dos Estados-
-membros, bem como das empresas e asso
ciações de empresas.» 

4. Em 16 de Dezembro de 1987, após no
vos contactos com os bancos interessados, a 
Comissão escreveu à Asociación Española 
de Banca Privada («AEBP»), associação que 

* Língua original: inglês. 
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representa oito dos principais bancos espa
nhóis, informando-a de que seria do inte
resse dos seus membros pedir à Comissão 
um certificado negativo ou uma isenção no 
tocante a certos aspectos das suas práticas. 
Caso contrário, a Comissão avisava a AEBP 
de que um inquérito oficial sobre as activi
dades dos seus membros poderia ser aberto. 
Por conseguinte, em 30 de Março de 1988, 
a AEBP, agindo em nome dos seus mem
bros, apresentou à Comissão um pedido de 
certificado negativo e uma notificação tendo 
em vista obter uma isenção, através do for
mulário A/B, cuja utilização é determinada 
pelo artigo 4.° do Regulamento n.° 27 da 
Comissão, de 3 de Maio de 1962, primeiro 
regulamento de execução do Regulamento 
n.° 17 do Conselho de 6 de Fevereiro de 
1962 (JO 1962, 35, p. 1118; 

EE 08 FI p. 31), com as modificações nele 
introduzidas pelo Regulamento (CEE) 
n.° 2526/85 da Comissão, de 5 de Agosto 
de 1985 GO L 240, p. 1; EE 08 F3 p. 9). 

5. Nos termos do artigo 2.° do Regula
mento n.° 17, um certificado negativo con
siste num atestado da Comissão de que, 
«face aos elementos ao seu dispor, não há 
razão para intervir, nos termos do n.° 1 do 
artigo 85.° ou do artigo 86.°, relativamente 
a um acordo, a uma decisão ou a uma prá
tica». A decisão de conceder uma isenção 
pode ser tomada pela Comissão após a noti
ficação do acordo, decisão ou prática em 
causa, em conformidade com os artigos 4.° 
e 5.° do regulamento. Tal decisão aplica o 
artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, nos termos 
do qual o artigo 85.°, n.° 1, pode ser decla
rado inaplicável aos acordos, decisões ou 
práticas concertadas que satisfaçam determi
nadas condições. Por força do artigo 9.°, 
n.° 1, do regulamento, a Comissão tem 
competência exclusiva para declarar inapli
cável o disposto no n.° 1 do artigo 85.°, 
nos termos do n.° 3 do artigo 85.° 

6. Com fundamento no artigo 10.°, n.° 1, 
do Regulamento n.° 17, a Comissão enviou 
à DGDC uma cópia do formulário A/B 
apresentado pela AEBP. O artigo 10.° tem 
por epígrafe «Cooperação com as autorida
des dos Estados-membros» e os seus três 
primeiros números determinam o seguinte: 

«1. A Comissão transmitirá imediatamente 
às autoridades competentes dos Estados-
-membros cópia dos pedidos e das notifica
ções, bem como dos documentos mais im
portantes que lhe sejam dirigidos tendo em 
vista declarar verificadas infracções ao dis
posto no artigo 85.° ou no artigo 86.° do 
Tratado, ou obter um certificado negativo 
ou uma decisão de aplicação do n.° 3 do 
artigo 85.° 

2. A Comissão conduzirá os processos refe
ridos no n.° 1 em ligação estreita e cons
tante com as autoridades competentes dos 
Estados-membros, que têm o direito de se 
pronunciar relativamente a esses processos. 

3. Será consultado um Comité Consultivo 
em matéria de acordos, decisões e práticas 
concertadas e de posições dominantes antes 
de tomada qualquer decisão na sequência de 
um processo nos termos do n.° 1, e de 
qualquer decisão respeitante à renovação, 
modificação ou revogação de uma decisão 
tomada nos termos do n.° 3 do artigo 85.° 
do Tratado.» 

Nos termos do artigo 10.°, n.° 4, o Comité 
Consultivo é composto por funcionários que 
representam os Estados-membros. Os «pedi
dos e notificações» referidos no artigo 10.°, 
n.° 1, abrangem os pedidos de certificados 
negativos previstos no artigo 2.° do regula
mento e as notificações previstas nos artigos 
4.° e 5.° do regulamento tendo em vista a 
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obtenção de uma isenção nos termos do ar
tigo 85.°, n.° 3, do Tratado. Os «processos 
referidos no n.° 1» («procedure set out in 
paragraph 1») e «um processo nos termos 
do n.° 1» («a procedure under paragraph 
1»), a que se faz referencia no artigo 10.°, 
n.° 2, e n.° 3, respectivamente, são os pro
cessos a que o n . 0 1 se refere. Isto resulta 
claramente da versão francesa dos artigos 
10.°, n.° 2, e n.° 3, que mencionam, res
pectivamente, «les procédures visées au pa
ragraphe 1» e «une procédure visée au para
graphe 1». Pode salientar-se, a este propó
sito, que a Comissão parece ter apresentado 
outros pedidos de informações com funda
mento no artigo 11.°, n.° 1. 

7. Segundo o direito espanhol, a DGDC é 
responsável pelos contactos com a Comissão 
para a aplicação em Espanha das regras de 
concorrência do Tratado, bem como pela 
instrução dos processos de pretensas infra
cções às regras nacionais da concorrência. 
Segundo o órgão jurisdicional nacional, a 
DGDC procedeu, em 1987, a um inquérito 
preliminar sobre as actividades de quinze 
dos principais bancos espanhóis. O órgão 
jurisdicional nacional indica que este inqué
rito levou à instauração, em 29 de Setembro 
de 1988, de um processo formal contra um 
certo número de bancos envolvidos, nos ter
mos do disposto na Lei n.° 110, de 20 de 
Julho de 1963, relativa às práticas restritivas 
da concorrência. O órgão jurisdicional na
cional afirma que os bancos em causa foram 
aqueles em cujo nome a AEBP apresentou o 
formulário A/B à Comissão. As tentativas 
da AEBP para obter a suspensão do pro
cesso iniciado pela DGDC até a Comissão 
adoptar uma decisão não tiveram até agora 
qualquer êxito. A DGDC concluiu que os 
bancos interessados eram culpados de três 
tipos de práticas restritivas relativas às suas 
tarifas e comissões, mas propôs que uma 
dessas práticas fosse autorizada. Para o 

efeito, fez uma proposta ao órgão jurisdi
cional nacional, que tem por missão adoptar 
a decisão final nos processos de concorrên
cia, nos termos do direito espanhol. Pode 
notar-se que o órgão jurisdicional nacional 
também é responsável pela aplicação em Es
panha dos artigos 85.°, n.° 1, e 86.° do 
Tratado. 

As questões submetidas ao Tribunal de Jus
tiça 

8. Tanto na DGDC como no órgão jurisdi
cional nacional, a AEBP e os seus membros 
alegaram que o processo instaurado pela 
DGDC se baseava nas informações constan
tes do formulário A/B enviado à Comissão. 
Chamam a atenção para o facto de o pro
cesso formal só ter sido instaurado contra 
os bancos em cujo nome o formulário tinha 
sido apresentado, muito embora o inquérito 
preliminar tivesse abrangido um certo nú
mero de outros bancos. Defendem que a 
utilização destas informações num processo 
que pode, como neste caso, redundar ná im
posição de uma sanção é incompatível com 
o Regulamento n.° 17. 

9. O órgão jurisdicional nacional solicitou, 
por conseguinte, ao Tribunal de Justiça que 
se pronuncie a título prejudicial sobre as se
guintes questões: 

«1) A autoridade nacional competente para 
a aplicação num Estado-membro dos 
artigos 85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado 
que institui a Comunidade Económica 
Europeia pode utilizar a informação 
obtida pelos serviços da Comissão 
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a) por aplicação do artigo 11.° do Re
gulamento n.° 17/62 do Conselho, 

b) com base numa notificação voluntá
ria enviada por empresas estabeleci
das no referido Estado-membro, de 
acordo com o preceituado nos arti
gos 2.°, 4.° e 5.° do Regulamento 
n.° 17/62 do Conselho, 

num processo sancionador instaurado 
para aplicação exclusiva dos artigos 
85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado que in
stitui a CEE? 

2) A referida autoridade pode utilizar as 
informações citadas no ponto 1, alíneas 
a) e b), num processo sancionador in
staurado para aplicação conjunta dos 
ordenamentos comunitário e nacional 
em matéria de concorrência? 

3) A referida autoridade pode utilizar as 
informações citadas no ponto 1, alíneas 
a) e b), num processo sancionador in
staurado para aplicação exclusiva do or
denamento nacional em matéria de con
corrência? 

4) A referida autoridade pode utilizar as 
informações citadas no ponto 1, alíneas 
a) e b), num processo de isenção de 
proibição de práticas restritivas de con
corrência, instaurado apenas com base 
no seu ordenamento nacional?» 

Competência do órgão jurisdicional nacional 
para recorrer ao artigo 177.° 

10. Antes de examinar o mérito das ques
tões submetidas ao Tribunal de Justiça, é 

necessário analisar com brevidade se o ór
gão jurisdicional nacional constitui um «ór
gão jurisdicional de um dos Estados-mem-
bros», na acepção do artigo 177.° Esta ques
tão suscita-se porque, no plano administra
tivo, o órgão jurisdicional nacional faz parte 
do Ministério do Comércio espanhol. 

11. Segundo o despacho de reenvio, as fun
ções do órgão jurisdicional nacional são 
mais de carácter judicial do que administra
tivo e, em certas matérias, ele tem compe
tência exclusiva. Além disso, segundo o di
reito espanhol, o órgão jurisdicional nacio
nal exerce as suas funções em completa in
dependência e os seus membros são inamo
víveis. Trata dos casos que lhe são submeti
dos segundo um processo com observância 
do princípio do contraditório e aplica o di
reito espanhol da concorrência. 

12. Tendo em conta estas características, 
não tenho qualquer dúvida de que o Tribu
nal nacional deve ser considerado como um 
órgão jurisdicional, na acepção do artigo 
177.°, e que o pedido de decisão prejudicial 
é, por conseguinte, admissível (v. o acórdão 
de 30 de Junho de 1966, Vaassen-Gõbbels, 
61/65, Recueil, p. 377). Nenhuma das par
tes que apresentaram observações contestou 
a competência do órgão jurisdicional nacio
nal para recorrer ao artigo 177.° 

Quanto ao mérito da causa 

13. Foram apresentadas observações escritas 
pelo Governo espanhol, pela Comissão, pela 
AEBP e pelos bancos interessados, dos quais 
dois se fundiram no fim de 1988 e outros 
dois no fim de 1991, após o encerramento 
da fase escrita do processo. Deve notar-se 
que a exposição da matéria de facto feita 
pelo órgão jurisdicional nacional é contes
tada pela AEBP e pela quase totalidade dos 
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bancos. Alega-se que é falacioso sugerir que 
a decisão da DGDC de instaurar um pro
cesso formal foi precedida de um inquérito 
preliminar, já que isto implica que o pro
cesso se baseou nos resultados do inquérito. 
Na realidade, segundo se alega, a decisão 
de instaurar o processo formal baseou-se 
nas informações transmitidas à DGDC pela 
Comissão, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, 
do Regulamento n.° 17. Diz-se que tal está 
demonstrado pelo facto de o processo for
mal só dizer respeito aos bancos em cujo 
nome o formulário A/B foi apresentado à 
Comissão, ao passo que o pretenso inqué
rito preliminar abrangeu um certo número 
de outros bancos. 

14. A meu ver, esta controvérsia não afecta 
de modo algum as respostas a dar às ques
tões que foram submetidas ao Tribunal de 
Justiça. O problema de saber se a decisão da 
DGDC de instaurar um processo formal se 
baseou nas informações que lhe foram pres
tadas pela Comissão ou antes nos resultados 
do seu próprio inquérito é uma pura ques
tão de facto. As questões submetidas pelo 
órgão jurisdicional nacional têm claramente 
em vista a hipótese de as acções da DGDC 
se terem baseado, num grau apreciável, nas 
informações que lhe foram transmitidas pela 
Comissão e é com base nesta hipótese que 
devem ser tratadas pelo Tribunal de Justiça. 
Cabe ao órgão jurisdicional nacional aplicar 
as respostas dadas pelo Tribunal de Justiça 
aos factos da causa. 

15. Resulta do despacho de reenvio que o 
processo nacional só diz respeito à aplicação 
das regras da concorrência espanholas. No 
entanto, as duas primeiras questões do ór

gão jurisdicional nacional dizem respeito, 
pelo menos parcialmente, à aplicação dos 
artigos 85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado pelas 
autoridades nacionais. Um certo número 
das partes que apresentaram observações su
geriram, por conseguinte, que não é neces
sário que o Tribunal de Justiça responda a 
todas as questões do órgão jurisdicional na
cional. No resto destas conclusões, concen-
trar-me-ei na terceira e quarta questões do 
órgão jurisdicional nacional, já que parecem 
corresponder mais de perto aos factos da 
causa. A meu ver, seria, no entanto, inade
quado não tratar das duas primeiras ques
tões do órgão jurisdicional nacional e, por
tanto, concluirei com algumas breves obser
vações sobre a aplicação, pelas autoridades 
nacionais, dos artigos 85.°, n.° 1, e 86.° do 
Tratado. 

a) A aplicação do direito nacional da con
corrência 

16. O Tribunal de Justiça admitiu que «um 
mesmo acordo (possa), em princípio, ser ob
jecto de processos paralelos, um perante as 
autoridades comunitárias, em aplicação do 
artigo 85.° do Tratado CEE, o outro pe
rante as autoridades nacionais, em aplicação 
do direito nacional» (v. o acórdão de 13 de 
Fevereiro de 1969, Wilhelm, 14/68, n.° 3, 
Recueil, p. 1). O Tribunal de Justiça che
gou a esta conclusão, porque «o direito co
munitário e o direito nacional em matéria 
de acordos entre empresas consideram-nos 
sob aspectos diferentes... enquanto o artigo 
85.° os considera sob o ângulo dos obstácu
los que deles podem resultar para o comér
cio entre os Estados-membros, as legislações 
nacionais, inspiradas em considerações pró
prias a cada uma delas, consideram os acor
dos apenas nesse quadro» (ibidem). O Tri
bunal de Justiça esclareceu, no entanto, que 
«os conflitos entre a norma comunitária e as 
normas nacionais devem, por conseguinte, 
ser resolvidos pela aplicação do princípio do 
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primado da norma comunitária» (n.° 6). 
Assim, como o Tribunal de Justiça salientou 
no acórdão de 10 de Julho de 1980, Giry et 
Guerlain, n.° 16 (253/78 e 1/79 a 3/79, 
Recueil, p. 2327), «uma aplicação paralela 
do direito nacional da concorrência só pode 
admitir-se na medida em que não prejudi
que a aplicação uniforme, no mercado co
mum, das regras comunitárias em matéria 
de acordos e práticas concertadas nem o 
pleno efeito dos actos adoptados nos termos 
dessas regras». 

17. O despacho de reenvio esclarece que o 
órgão jurisdicional nacional conhece bem 
esta jurisprudência e que não pede a clarifi
cação da questão de saber em que medida o 
direito comunitário permite processos para
lelos. Embora um dos bancos que apresen
tou observações, o Banco Español de Cré
dito, tenha solicitado ao Tribunal de Justiça 
que prestasse mais esclarecimentos sobre 
esta questão, tal não é, em meu entender, 
necessário. 

18. Neste contexto, reporto-me aos dois 
primeiros números do artigo 20.° do Regu
lamento n.° 17, que tratam, respectiva
mente, da utilização e da divulgação das in
formações prestadas à Comissão nos termos 
de outras disposições desse regulamento. 
Estes dois preceitos determinam o seguinte: 

«1. As informações obtidas nos termos dos 
artigos 11.°, 12.°, 13.° e 14.° só podem ser 
utilizadas para os fins para que tenham sido 
pedidas. 

2. Sem prejuízo do disposto nos artigos 
19.° e 21.°, a Comissão e as autoridades 

competentes dos Estados-membros, bem 
como os seus funcionários e outros agentes, 
são obrigados a não divulgar as informações 
obtidas nos termos do presente regulamento 
e que, pela sua natureza, estejam abrangidas 
pelo segredo profissional.» 

Ao examinar os efeitos desses números do 
artigo 20.°, é necessário distinguir as infor
mações obtidas nos termos dos artigos 2.°, 
4.° e 5.° do regulamento das informações 
obtidas nos termos do artigo 11.° 

i) Informações obtidas nos termos dos arti
gos 2.°, 4.° e 5.° do Regulamento n.° 17 

19. Deve notar-se que, enquanto o n.° 1 do 
artigo 20.° se refere a informações obtidas 
nos termos de certas disposições do Regula
mento n.° 17, o n.° 2 do artigo 20.° 
abrange as informações obtidas nos termos 
de quaisquer disposições desse regulamento. 
Poderia parecer que daí resulta que as infor
mações obtidas nos termos de disposições 
do regulamento que não sejam os artigos 
11.° a 14.°, tais como as prestadas à Comis
são no formulário A/B, podem ser utiliza
das para quaisquer fins, desde que a obri
gação de segredo profissional seja respei
tada. 

20. No entanto, a Comissão salienta que, 
por força do artigo 15.°, n.° 5, do Regula
mento n.° 17, um pedido de isenção con
fere imunidade na aplicação de multas pela 
Comissão por actos que ocorram entre a 
data da notificação e a decisão da Comis
são, nos termos do n.° 3 do artigo 85.°, e 
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que se situem dentro dos limites da activi
dade descrita na notificação. Permitir às au
toridades nacionais utilizar as informações 
constantes de um formulário A/B como 
meios de prova de que houve infracção ao 
seu direito interno da concorrência compro
meteria, segundo a Comissão, o equilíbrio 
entre os vários interesses em jogo estabele
cido pelo regulamento, já que uma empresa 
que solicitasse uma isenção poderia deste 
modo correr o risco de ser multada pelas 
autoridades nacionais, nos termos das suas 
regras internas de concorrência. 

21. A meu ver, o artigo 20.°, n.° 1, não 
pode ser interpretado no sentido de abran
ger as informações obtidas nos termos de 
disposições do regulamento, que não sejam 
aquelas a que, ele se refere expressamente e 
de restringir igualmente, deste modo, a uti
lização dessas informações. No entanto, 
essa disposição não deveria ser interpretada 
no sentido de implicar que a utilização das 
informações prestadas nos termos de dispo
sições que não sejam as mencionadas, tais 
como os artigos 2.°, 4.° e 5.° do regula
mento, não está sujeita a quaisquer restri
ções, desde que a obrigação de segredo pro
fissional seja respeitada. 

22. Considero que seria um erro ir longe 
demais na interpretação da diferença de re
dacção entre o n.° 1 e o n.° 2 do artigo 
20.°, pois esses preceitos são diferentes. Em
bora o artigo 20.° tenha por epígrafe «Se
gredo profissional», só o n.° 2 trata desta 
matéria. O efeito deste preceito é simples
mente estender às autoridades competentes 
dos Estados-membros o artigo 214.° do 
Tratado, que impõe à Comunidade e aos 
seus agentes um dever de não divulgarem as 
informações que estejam abrangidas pelo se
gredo profissional (v. o acórdão de 24 de 
Junho de 1986, AKZO Chemie/Comissão, 
n.° 26, 53/85, Colect., p. 1965). O n.° 2 
do artigo 20.° circunscreve-se portanto à di

vulgação das informações obtidas nos ter
mos do regulamento. Pelo contrário, o 
n.° 1 do artigo 20.° trata, não da divulga
ção, mas sim da utilização das informações 
obtidas nos termos dos artigos 11.° a 14.° 
do regulamento. Embora se refira especifi
camente a esses artigos, não pode, em meu 
entender, inferir-se daqui que as informa
ções obtidas nos termos de outras disposi
ções do regulamento possam ser utilizadas 
seja para que fins for. 

23. Considero que tais informações só po
dem ser utilizadas de maneira compatível 
com os fins do regulamento. Estes fins 
abrangem o encorajamento da notificação 
de acordos, decisões e práticas concertadas 
e, de um modo geral, a facilitação, das dili
gências das empresas junto da Comissão. 
Isto resulta claramente do sexto conside
rando, que reza assim: «Considerando... que 
as empresas podem ter interesse em saber se 
os acordos, decisões ou práticas em que par
ticipam, ou tencionam participar, são sus
ceptíveis de originar a intervenção da Co
missão por força do n.° 1 do artigo 85.° ou 
do artigo 86.°». 

24. Em grande medida, a eficácia do sis
tema estabelecido pelo regulamento de
pende da disposição das empresas para 
apresentarem de livre vontade notificações e 
pedidos à Comissão. E por esta razão que o 
artigo 15.°, n.° 5, do regulamento confere, 
àquelas que procedem a notificações, dentro 
de certos limites, imunidade à aplicação de 
multas. E certo que, por força do artigo 
15.°, n.° 6, esta imunidade não é extensiva 
às empresas que foram informadas pela Co
missão de que esta, após exame provisório, 
considera que estão preenchidas as condi
ções de aplicação do n.° 1 do artigo 85.° 
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do Tratado e que não se justifica a aplica
ção do n.° 3 do artigo 85.° No entanto, 
esta disposição, a que só muito raramente se 
recorreu, destina-se meramente a evitar os 
abusos e não compromete o objectivo geral, 
subjacente ao regulamento, de encorajar as 
empresas a contactarem directamente a Co
missão. Embora o artigo 15.°, n.° 5, não se 
refira expressamente às autoridades compe
tentes dos Estados-membros, seria, a meu 
ver, incompatível com a finalidade desta dis
posição permitir que essas autoridades, ao 
aplicarem o seu direito interno da concor
rência, impusessem multas às empresas, por 
actos relativamente aos quais o artigo 15.°, 
n.° 5, confere imunidade à aplicação de 
multas pela Comissão. 

25. E certo que o artigo 15.°, n.° 5, não 
protege as empresas que só pedem um certi
ficado negativo, mas o sistema estabelecido 
pelo regulamento ficaria comprometido se 
tais empresas fossem dissuadidas de apre
sentar pedidos à Comissão, em virtude da 
possibilidade de se poderem, deste modo, 
arriscar à aplicação de sanções pelas autori
dades nacionais. Não distinguirei portanto a 
utilização que as autoridades nacionais po
dem dar às informações constantes de uma 
notificação tendo em vista obter uma isen
ção, da utilização que elas podem dar às in
formações constantes de um pedido de cer
tificado negativo. 

26. Admito que, na falta de uma limitação 
expressa da utilização destas informações 
pelas autoridades nacionais, qualquer limite 
implícito deve circunscrever-se àquilo que é 
estritamente necessário. Em meu entender, 
porem, seria incompatível com a orientação 
subjacente, de um modo geral, ao Regula

mento n.° 17 e, ,em particular, ao artigo 
15.°, n.° 5, permitir que as autoridades na
cionais dos Estados-membros utilizassem as 
informações prestadas voluntariamente à 
Comissão como fundamento para um pro
cesso nacional que pode redundar na aplica
ção de uma sanção. E claro que estas infor
mações podem alertar as autoridades nacio
nais quanto a eventuais infracções às suas 
regras nacionais. Nessa hipótese, as autori
dades nacionais podem, em minha opinião 
— tal como a AEBP parece aceitar —, 
acompanhar o caso e mesmo aplicar, a seu 
tempo, sanções às empresas interessadas. 
Não seria exequível impor a exigência de 
que, tendo obtido as informações em ques
tão da Comissão, essas autoridades as es
quecessem logo, ao ponderar se devem apli
car ou não o seu direito nacional. Na ver
dade, permitir que essas autoridades utili
zem as informações em causa dessa maneira 
não deverá dissuadir mais as empresas de 
contactarem a Comissão do que o fez o 
acórdão de 17 de Outubro de 1989, Dow 
Benelux/Comissão (85/87, Colect., 
p. 3137), em que o Tribunal de Justiça de
clarou, no n.° 19: 

«... não se pode daí concluir que esteja ve
dado à Comissão abrir um processo de in
quérito a fim de verificar a exactidão ou de 
completar as informações de que tenha ca
sualmente tomado conhecimento no decurso 
de diligências de instrução anteriores, caso 
essas informações sugiram a existência de 
comportamentos contrários às normas de 
concorrência estabelecidas no Tratado». 

As autoridades nacionais devem, porém, le
var a cabo os seus próprios inquéritos e ob-
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ter as suas próprias provas. Não têm o di
reito de confiar simplesmente nas informa
ções que lhes são prestadas pela Comissão 
nem de utilizar essas informações como 
meios de prova num processo nacional, que 
pode redundar na aplicação de uma sanção 
às empresas em questão. 

27. Esta solução parece-me estabelecer o 
necessário equilíbrio entre os interesses das 
empresas que prestam de livre vontade in
formações à Comissão e os interesses das 
autoridades dos Estados-membros em apli
car o direito nacional. Além disso, ela en
contra apoio na letra do artigo 10.°, já refe
rido, que sugere que a finalidade da exigên
cia imposta à Comissão no n.° 1 desta dis
posição é permitir às autoridades competen
tes dos Estados-membros que exprimam a 
sua opinião sobre o modo como a Comissão 
deve aplicar os artigos 85.° e 86.° do Tra
tado e não permitir-lhes que apliquem o seu 
direito interno da concorrência. 

28. As objecções a este modo de ver formu
ladas pelo Governo espanhol não são con
vincentes. O Governo sugeriu na audiência 
que, se as autoridades nacionais não tives
sem a faculdade de utilizar como julgassem 
conveniente as informações transmitidas 
pela Comissão nos termos do artigo 10.°, 
n.° 1, as empresas poderiam obter protec
ção contra a aplicação das regras nacionais 
sobre a concorrência mediante a simples no
tificação de um acordo à Comissão. No en
tanto, como já expliquei, tal notificação não 
impede que as autoridades nacionais abram 
os seus próprios inquéritos sobre o acordo 
em questão. Além disso, não há nada que 

impeça os Estados-membros de seguir o 
exemplo do Regulamento n.° 17, encora
jando a notificação de acordos às suas auto
ridades nacionais. Assim, não pode afir
mar-se que restringir do modo como eu in
diquei a utilização que as autoridades nacio
nais podem dar às informações que lhes fo
rem prestadas prejudique indevidamente a 
aplicação do direito nacional. 

29. Considero, portanto, que as informa
ções constantes de um formulário 'A/B e 
que são transmitidas pela Comissão às auto
ridades competentes dos Estados-membros 
não podem ser utilizadas por essas autorida
des, em processos que possam redundar na 
aplicação de uma sanção, como meios de 
prova de infracções às suas regras internas 
de concorrência. Essas autoridades têm, no 
entanto, a faculdade de abrir os seus pró
prios inquéritos com base nessas informa
ções. 

30. Dado que a opinião já exposta resulta 
do sistema e dos objectivos do próprio regu
lamento, não é absolutamente necessário 
analisar se existe algum princípio geral deri
vado dos direitos dos Estados-membros, 
susceptível de impedir a utilização pelas au
toridades nacionais, em tais circunstâncias, 
de informações constantes de um formulário 
A/B ou se essa utilização é incompatível 
com os direitos fundamentais que decorrem 
das tradições constitucionais comuns aos 
Estados-membros e dos tratados internacio
nais em que os Estados-membros colabora
ram ou que assinaram, tal como a Conven
ção Europeia dos Direitos do Homem (v., 
por exemplo, o acórdão de 21 de Setembro 
de 1989, Hoechst/Comissão, 46/87 e 
227/88, Colect., p. 2859). Mesmo que fosse 
necessário abordar esta questão, não parece 
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haver quaisquer princípios gerais nos direi
tos dos Estados-membros em matérias com
paráveis — por exemplo, que regulem a uti
lização por um ministério de informações 
obtidas por outro — embora haja um certo 
número de regras desta natureza aplicáveis 
em situações particulares. Seja como for, é 
duvidoso ser possível encontrar nos direitos 
dos Estados-membros uma situação que 
possa ser realmente considerada análoga às 
circunstâncias deste caso, que implique, 
como aqui acontece, a aplicação paralela 
por uma instituição supranacional e por uma 
autoridade nacional de conjuntos de regras 
separados mas relacionados entre si. Além 
disso, não se verifica que haja quaisquer dis
posições da Convenção Europeia dos Direi
tos do Homem nem qualquer jurisprudência 
do Tribunal Europeu dos Direitos do Ho
mem susceptíveis de apoiar a ideia de que a 
utilização pelas autoridades competentes 
dos Estados-membros, para efeitos do seu 
direito interno, de informações constantes 
de um formulário A/B é incompatível com a 
Convenção Europeia. Na verdade, as partes 
que apresentaram observações no presente 
processo não sugeriram que tal utilização é 
incompatível com a Convenção. 

ii) Informações obtidas nos termos do ar
tigo 11.° do Regulamento n.° 17 

31. Passo em seguida à questão da utiliza
ção pelas autoridades nacionais das infor
mações obtidas pela Comissão no exercício 
dos seus poderes de exigir que lhe sejam 
prestadas informações, nos termos do artigo 
11.° do regulamento. O artigo 10.°, n.° 1, 
não exige expressamente que tais informa
ções sejam transmitidas às autoridades com
petentes dos Estados-membros, mas elas po
dem caber manifestamente no âmbito da 

frase «documentos mais importantes», que 
consta desta disposição. A Comissão expli
cou, no presente processo, que, quando 
considera tais informações suficientemente 
importantes, as transmite normalmente às 
autoridades competentes dos Estados-mem
bros, quando dá início a um processo, na 
acepção do artigo 9.°, n.° 3, do Regula
mento n.° 17. A Comissão salienta que isto 
não deve ser confundido com a abertura de 
um processo documental sobre uma deter
minada questão. Foi-nos dito na audiência 
que, embora a Comissão ainda não tivesse 
dado início a um processo, no presente 
caso, tinha de facto transmitido à autori
dade nacional competente as respostas da
das a dois pedidos de informações feitos nos 
termos do artigo 11.° Embora a Comissão 
alegue que a utilização dada a estas infor
mações não é contestada pelos autores na 
causa principal, é manifestamente oportuno 
— já que o órgão jurisdicional nacional se 
referiu especificamente ao artigo 11.° — 
que o Tribunal de Justiça trate da questão 
de saber até que ponto as autoridades na
cionais podem fazer uso das informações 
obtidas nos termos dessa disposição. 

32. Recordo que o artigo 11.° é um dos ar
tigos mencionados no artigo 20.°, n.° 1, do 
regulamento, que determina que as informa
ções aí referidas «só podem ser utilizadas 
para os fins para que tenham sido pedidas». 
A Comissão examinou o alcance do artigo 
20.°, n.° 1, no documento iV/382/90, que 
elaborou para a 37. conferência dos peritos 
governamentais dos Estados-membros sobre 
a concorrência, que se realizou em Bruxelas 
de 25 a 28 de Setembro de 1990, e que ela 
apresentou em resposta a um pedido do Tri
bunal de Justiça. Neste documento, a Co
missão sugere que o artigo 20.°, n.° 1, é 
susceptível, a este propósito, de três inter
pretações possíveis. Segundo a primeira, as 
palavras iniciais do artigo 11.°, n.° 1 («No 

I -4815 



CONCLUSÕES DE F. G. JACOBS — PROCESSO C-67/91 

cumprimento dos deveres que lhe são im
postos pelo artigo 89.° e pelas disposições 
adoptadas em aplicação do artigo 87.° do 
Tratado, a Comissão pode obter...»), impli
cam que as informações obtidas só podem 
ser utilizadas pela Comissão para a aplica
ção dos artigos 85.° e 86.° Segundo este 
modo de ver, as autoridades nacionais não 
têm poderes para utilizar as informações ob
tidas para este fim. Nos termos da segunda 
interpretação, o artigo 20.°, n.° 1, permite 
que as autoridades nacionais utilizem as in
formações em causa para a aplicação dos 
artigos 85.°, n.° 1, e 86.° Segundo a ter
ceira interpretação, apoiada no presente 
processo pelo Governo espanhol e, ao que 
parece, pelo órgão jurisdicional nacional, a 
finalidade de um pedido de informações nos 
termos do artigo 11.°, n.° 1, é ajudar a as
segurar que a concorrência não seja fal
seada. Dado que este é também o objectivo 
das regras nacionais sobre a concorrência, 
as informações obtidas nos termos do artigo 
11.°, n.° 1, podem ser utilizadas pelas auto
ridades nacionais para a aplicação das suas 
regras internas sobre a concorrência. 

33. Em meu entender, as palavras iniciais 
do artigo 11.°, n.° 1, acima citadas, de
monstram que a finalidade desta disposição 
é permitir que a Comissão aplique os artigos 
85.° e 86.° do Tratado. Seria, por conse
guinte, incompatível com o artigo 20.°, 
n.° 1, do regulamento permitir que as in
formações obtidas pela Comissão nos ter
mos do artigo 11.° fossem utilizadas como 
meio de prova nos processos instaurados pe
las autoridades competentes dos Estados-
-membros nos termos do seu direito interno 
da concorrência. Não aceito, em caso al
gum, a ideia do Governo espanhol segundo 

a qual o direito interno da concorrência e as 
regras de concorrência do Tratado prosse
guem necessariamente os mesmos objecti
vos; como o Tribunal de Justiça declarou no 
processo Wilhelm, já referido, é precisa
mente porque os dois conjuntos de regras 
abordam as questões da concorrência em 
perspectivas diferentes que uma só e mesma 
prática restritiva pode ser objecto de proces
sos paralelos. Também me parece resultar 
da letra do artigo 11.°, n.° 1, que a utiliza
ção das informações obtidas pela Comissão 
nos termos do artigo 11.° é proibida em 
quaisquer processos nacionais e não só na
queles que possam redundar na aplicação de 
uma sanção. Esta extensão do âmbito da 
proibição pode justificar-se tendo em conta 
os amplos poderes atribuídos à Comissão 
pelo artigo 11.° 

34. Faço notar, além disso, que, quando as 
informações obtidas pela Comissão nos ter
mos do artigo 11.° são transmitidas às auto
ridades competentes dos Estados-membros 
após a Comissão ter dado início a um pro
cesso, na acepção do artigo 9.°, n.° 3, esta 
disposição obsta a que essas autoridades 
apliquem elas próprias os artigos 85.°, 
n.° 1, e 86.° à empresa ou empresas em 
causa. A prática da Comissão de prestar tais 
informações às autoridades nacionais é, por 
conseguinte, compatível com a opinião, 
acima exposta, de que a finalidade da exi
gência imposta à Comissão pelo artigo 10.°, 
n.° 1, é informar as autoridades nacionais 
da aplicação dos artigos 85.° e 86.° e permi
tir-lhes apresentar observações a esse res
peito e não permitir-lhes aplicar o seu di
reito interno da concorrência. Este modo de 
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ver fornece um apoio suplementar para a 
conclusão a que cheguei acerca da interpre
tação correcta do artigo 20.°, n.° 1. 

35. As informações obtidas pela Comissão 
nos termos do artigo 11.°, n.° 1, do regula
mento, que são transmitidas às autoridades 
competentes dos Estados-membros por 
força do artigo 10.°, n.° 1, não podem, por 
conseguinte, ser utilizadas por essas autori
dades como meios de prova de uma infrac
ção ao seu direito nacional. Não acredito, 
porém, que haja qualquer utilidade em proi
bir as autoridades nacionais de abrirem o 
seu próprio inquérito com base em tais in
formações. Tal como no caso das informa
ções constantes de um formulário A/B que 
lhes são transmitidas pela Comissão (v. su
pra, ponto 26), não é exequível impor a exi
gência de que, tendo obtido as informações, 
as autoridades nacionais não as tomem em 
consideração ao ponderar se devem aplicar 
ou não o seu direito interno da concorrên
cia. 

b) Aplicação dos artigos 85.°, n.° 1, e 86.° 
pelas autoridades nacionais 

36. Nos termos do artigo 9.°, n.° 3, do Re
gulamento n.° 17, tal como interpretado 
pelo Tribunal de Justiça nos acórdãos de 30 
de Janeiro de 1974, Belgische Radio en Te
levisie (127/73, Recueil, p. 51), e de 30 de 
Abril de 1986, Asjes (209/84 a 213/84, Re
cueil, p. 1425), enquanto a Comissão não 

der início a qualquer processo, as autorida
des administrativas dos Estados-membros 
encarregadas de aplicar a direito interno da 
concorrência, ou os órgãos jurisdicionais 
aos quais esta missão tenha sido especial
mente confiada, têm competência para apli
car o n.° 1 do artigo 85.° e o artigo 86.°, 
nos termos do artigo 88.° do Tratado. Ao 
exercerem a competência que lhes é atri
buída pelo artigo 88.°, essas autoridades ou 
esses órgãos jurisdicionais não têm poderes 
nos termos do direito comunitário para apli
car sanções às empresas em causa, mas só 
para proibir um comportamento que seja in
compatível com os artigos 85.°, n.° 1, e 
86.° Quando os poderes das autoridades 
nacionais se limitam aos que lhes são atri
buídos pelo direito comunitário, considero, 
por conseguinte, que elas têm a faculdade 
de utilizar as informações constantes de um 
formulário A/B como meios de prova de 
que houve uma infracção aos artigos 85.°, 
n.° 1, e 86.° No entanto, quando as autori
dades nacionais dispõem de poderes, nos 
termos do direito nacional, para aplicar san
ções às empresas que violem os artigos 85.°, 
n.° 1, e 86.° — hipótese que é aparente
mente postulada pela primeira questão do 
órgão jurisdicional nacional — essas autori
dades não têm o direito de utilizar tais in
formações para este fim, já que permitir-lhes 
fazer isso poderia ter como efeito dissuadir 
as empresas de contactarem de livre vontade 
a Comissão. Além disso, as autoridades na
cionais não têm em caso algum poderes 
para utilizar as informações obtidas pela 
Comissão nos termos do artigo 11.° como 
meios de prova de uma infracção aos artigos 
85.°, n.° 1, e 86.°, já que, em meu enten
der, isto é expressamente proibido pelo ar
tigo 20.°, n.° 1. No entanto, nada impede 
que essas autoridades abram os seus pró
prios inquéritos, nos termos dos artigos 
85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado, com base 
nas informações constantes de um formulá
rio A/B ou obtidas nos termos do artigo 
11.°, mesmo quando lhes não seja permitido 
utilizar tais informações como meios de 
prova de que houve infracções a essas dis
posições do Tratado. 
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37. Esta solução tem a vantagem de os limi
tes à utilização que pode ser dada pelas au
toridades nacionais às informações que lhes 
são prestadas pela Comissão serem os mes
mos nos casos de aplicação dos artigos 85.°, 
n.° 1, e 86.° e nos casos de aplicação do 
direito interno da concorrência. A aplicação 
das regras de concorrência do Tratado, nos 

termos do artigo 9.°, n.c 3, tem, porém, de 
ser distinguida da aplicação dessas regras 
pelos órgãos jurisdicionais nacionais co
muns, em conformidade com a teoria do 
efeito directo. Os poderes destes órgãos ju
risdicionais nessas circunstâncias suscitam 
problemas diferentes, que não carecem de 
ser examinados no presente processo. 

Conclusão 

38. Sou, por conseguinte, da opinião que as questões submetidas ao Tribunal de 
Justiça devem ter as seguintes respostas: 

«1) As informações constantes de um pedido formulado nos termos do artigo 2.° 
ou de uma notificação efectuada nos termos dos artigos 4.° ou 5.° do Regula
mento n.° 17 e que são transmitidas pela Comissão às autoridades competen
tes dos Estados-membros, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, deste regula
mento, não podem ser utilizadas por essas autoridades, em processos que pos
sam redundar na aplicação de uma sanção às empresas em causa, como meios 
de prova da existência de uma infracção às regras nacionais da concorrência. 
No entanto, nada impede que as autoridades competentes dos Estados-mem
bros abram os seus próprios inquéritos, nos termos destas regras, na sequência 
da obtenção dessas informações. 

2) As informações obtidas pela Comissão nos termos do artigo 11.° do Regula
mento n.° 17 e transmitidas às autoridades competentes dos Estados-mem
bros, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, desse regulamento, não podem ser 
utilizadas por estas autoridades como meios de prova da existência de uma 
infracção às regras nacionais da concorrência. No entanto, nada impede que 
as autoridades competentes dos Estados-membros abram os seus próprios in
quéritos, nos termos destas regras, na sequência da obtenção dessas informa
ções. 
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3) Quando as autoridades competentes dos Estados-membros aplicam os artigos 
85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado CEE, nos termos do artigo 88.° deste Tratado 
e do artigo 9.°, n.° 3, do Regulamento n.° 17, não têm o direito, em proces
sos que possam redundar na aplicação de uma sanção às empresas em causa, 
de utilizar as informações constantes de um pedido formulado nos termos do 
artigo 2.° ou de uma notificação efectuada nos termos dos artigos 4.° ou 5.° 
deste regulamento como meios de prova da existência de uma infracção a es
sas disposições do Tratado. No entanto, nada impede que essas autoridades 
abram os seus próprios inquéritos, nos termos destas disposições do Tratado, 
na sequência da obtenção dessas informações. 

4) As autoridades competentes dos Estados-membros não têm o direito de utili
zar as informações obtidas pela Comissão, nos termos do artigo 11.° do Regu
lamento n.° 17, como meios de prova da existência de uma infracção aos arti
gos 85.°, n.° 1, e 86.° do Tratado CEE. No entanto, nada impede que essas 
autoridades abram os seus próprios inquéritos, nos termos destas disposições 
do Tratado, na sequência da obtenção dessas informações.» 
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